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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 088/17, DE 21 DE MARÇO DE 2017.

O Prefeito Municipal de Miracema, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas
pelos incisos III, V, VII e VIII do Artigo 81, da
Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1o - PRORROGAR, os contratos por prazo determinado abaixo discriminados,
pelo prazo de 03 (três) meses, até a data de 30/06/2017, de acordo com o Processo
Administrativo n° 2017.02547-1, de 20/03/2017.

FUNÇÃO
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

N° MAT. NOME
001/17 4775-9 ANDREA MAGACHO MONTEIRO
002/17 4787-2 NORMANDA CARVALHO GOMES ASSISTENTE SOCIAL

PSICÓLOGO003/17 4786-4 PAULA MONTEIRO FERREIRA QUIRINO

004/17 4781-3 CAMMIRA DA SILVA FERREIRA CUIDADOR/EDUCADOR

005/17 4780-5 FABIANA ROSA SCOT CUIDADOR/EDUCADOR

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO006/17 4784-8 SANDRA DOS SANTOS DA SILVA

007/17 4782-1 SONIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA NOVAIS COZINHEIRO
008/17 4783-0 FABIANA ARANTES MODESTO DE SOUZA CUIDADOR/EDUCADOR

RI1A DE CASSIA DAVID DA SILVA CUIDADOR/EDUCADOR009/17 4779-1
CUIDADOR/EDUCADOR011/17 4777-5 CARMEM LUCIA MOREIRA

CUIDADOR/EDUCADORMARIA JOSE DA SILVA CORRÊA012/17 4785-6
ROSIMARY MACHADO SILVA COZINHEIRO4778-3013/17

Art. 2o -Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PUBLIQUE-SE.
Março de 2017.Prefeitura Municipal

CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema
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